
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

SUGESTÃO DE EMENDA AO PLDO/ 2010 Nº ____ DE 2009

(Do Sr. Vignatti)

Solicita apresentação de emenda da Comissão de
Finanças e Tributação ao Projeto de Lei Nº 07, de
2009-CN, que "dispõe sobre as diretrizes para a
elaboração e execução da Lei Orçamentária de
2010 e dá outras providências".

Tipo da Emenda:  Modificativa

ART. 84 - AUTORIZAÇÕES PARA AUMENTOS DE GASTOS COM PESSOAL

Texto atual:

Art. 84. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1o, inciso II, da Constituição, observado o
inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de
remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem
como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, até o montante das quantidades e
limites orçamentários constantes de anexo discriminativo específico da Lei Orçamentária de 2010,
cujos valores serão compatíveis com os limites da Lei Complementar no 101, de 2000.

§ 1o O Anexo a que se refere o caput conterá autorização somente quando amparada por projeto de
lei ou medida provisória, cuja tramitação seja iniciada no Congresso Nacional até 31 de agosto de
2009, e terá os limites orçamentários correspondentes discriminados, por Poder e Ministério Público
da União e, quando for o caso, por órgão referido no art. 20 da Lei Complementar no 101, de 2000:

I - com as respectivas quantificações, para a criação e o provimento de cargos, funções e empregos;
e

II - com as respectivas especificações, relativas a vantagens, aumentos de remuneração e alterações
de estruturas de carreira.

§ 2o O Anexo de que trata o § 1o deste artigo considerará, de forma segregada, provimento e criação
de cargos, funções e empregos e será acompanhado dos valores relativos à despesa anualizada.

§ 3o Para fins de elaboração do anexo específico previsto no caput deste artigo, os Poderes
Legislativo e Judiciário e o Ministério Público da União informarão e os órgãos setoriais do Sistema de
Planejamento e de Orçamento Federal submeterão a relação das modificações pretendidas à
Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, junto com
suas respectivas propostas orçamentárias, demonstrando a compatibilidade das modificações com as
referidas propostas e com o disposto na Lei Complementar no 101, de 2000.

§ 4o Os Poderes e o Ministério Público da União publicarão, até 30 (trinta) dias após a publicação da
Lei Orçamentária de 2010, demonstrativo dos saldos das autorizações para criação de cargos,
empregos e funções, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título
mencionadas no caput deste artigo, constantes do anexo específico da Lei Orçamentária de 2009,
que poderão ser utilizadas no exercício de 2010, desde que comprovada a existência de
disponibilidade orçamentária para o atendimento dos respectivos impactos orçamentários no
exercício de 2010.

§ 5o Na utilização das autorizações previstas no caput deste artigo, bem como na apuração dos
saldos de que trata o § 4o deste artigo, deverão ser considerados os atos praticados em decorrência
de decisões judiciais.



§ 6o A implementação das alterações nas despesas de pessoal e encargos sociais, previstas no art.
82 desta Lei, fica condicionada à observância dos limites fixados para o exercício de 2010 e desde
que haja dotação autorizada, nos termos deste artigo, igual ou superior à metade do impacto
orçamentário-financeiro anualizado.

Texto proposto:

Art. 84. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1o, inciso II, da Constituição, observado o
inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, inclusive
indenizatórias, aumentos de remuneração, criação e transformação de cargos, empregos e funções,
alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer
título, até o montante das quantidades e limites orçamentários constantes de anexo discriminativo
específico da Lei Orçamentária de 2010, cujos valores serão compatíveis com os limites da Lei
Complementar no 101, de 2000.
§ 1o O Anexo a que se refere o caput conterá autorização somente quando amparada por proposição
legislativa na forma de projeto de lei ou medida provisória, cuja tramitação seja iniciada no Congresso
Nacional até 31 de agosto de 2009, e terá os limites orçamentários correspondentes discriminados,
por Poder e Ministério Público da União e, quando for o caso, por órgão referido no art. 20 da Lei
Complementar no 101, de 2000:
I - com as respectivas quantificações, para a criação de cargos, funções e empregos, identificando
especificamente a proposição legislativa ou lei correspondente;
II - com as respectivas quantificações, para o provimento de cargos, funções e empregos; e
III - com as respectivas especificações, relativas a vantagens, aumentos de remuneração e alterações
de estruturas de carreira, identificando especificamente a proposição legislativa ou lei
correspondente.
§ 2o O Anexo de que trata o § 1o deste artigo considerará, de forma segregada, provimento e criação
de cargos, funções e empregos e será acompanhado dos valores relativos à despesa anualizada e
poderá ter suas informações atualizadas pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão no
prazo fixado pelo art. 166, § 5º, da Constituição.
§ 3o Para fins de elaboração do anexo específico previsto no caput deste artigo, os Poderes
Legislativo e Judiciário e o Ministério Público da União informarão e os órgãos setoriais do Sistema de
Planejamento e de Orçamento Federal submeterão a relação das modificações pretendidas à
Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, junto com
suas respectivas propostas orçamentárias, demonstrando a compatibilidade das modificações com as
referidas propostas e com o disposto na Lei Complementar no 101, de 2000.
§ 4o Os Poderes e o Ministério Público da União publicarão, até 30 (trinta) dias após a publicação da
Lei Orçamentária de 2010, demonstrativo dos saldos das autorizações para provimento de cargos,
funções e empregos mencionados neste artigo, constantes do anexo específico da Lei Orçamentária
de 2009, que poderão ser utilizados no exercício de 2010, desde que comprovada a existência de
disponibilidade orçamentária para o atendimento dos respectivos impactos orçamentários no
exercício de 2010.
§ 5o Na utilização das autorizações previstas no caput deste artigo, bem como na apuração dos
saldos de que trata o § 4o deste artigo, deverão ser considerados os atos praticados em decorrência
de decisões judiciais.
§ 6o A implementação das alterações nas despesas de pessoal e encargos sociais, previstas no art.
82 desta Lei, fica condicionada à observância dos limites fixados para o exercício de 2010 e desde
que haja dotação autorizada, nos termos deste artigo, igual ou superior à metade do impacto
orçamentário-financeiro anualizado.
.

JUSTIFICATIVA

Esta emenda visa fazer aperfeiçoamentos no art. 84, vértice do sistema de controle de gastos com
pessoal, nos termos determinados pelo art. 169 da Constituição.
A discriminação das proposições no Anexo V é uma realidade e necessidade insofismável e poderia
ser, perfeitamente, acompanhada da faculdade de atualização das informações durante o processo
orçamentário, a exemplo do envio concomitante com as informações compelementares, ou mesmo
depois.
Quanto ao parágrafo quarto observe-se que as autorizações e dotações consignadas para a criação
de cargos, funções e empregos em um exercício não podem ser transferidas para o seguinte sem a
apreciação de sua conformação com os recursos daquele exercício, até porque não existe a figura de
¿restos a pagar¿ específicos para alterações nas despesas com pessoal.



Da mesma forma, condicionar a utilização do saldo físico (número de cargos, funções e empregos) de
exercícios anteriores à existência de disponibilidade orçamentária no exercício, e não aos limites
orçamentários fixados pelo Anexo V, torna inócua a autorização específica da LDO, exigida pelo art.
169, § 1º da Constituição. Significa que, havendo economia orçamentária ou abertura de crédito
adicional durante o exercício, esses recursos poderão ser utilizados para novas admissões, desde
que limitada aos quantitativos físicos não utilizados no exercício anterior, independente de haver ou
não a extrapolação dos limites orçamentários autorizados no Anexo V.
Ademais, é questionável o fato de a LDO delegar a um decreto matéria que a Constituição lhe
reservou especificamente. Nesse sentido, propõe-se a vedação expressa do reaproveitamento de
autorizações de um orçamento para o subsequente por ferirem disposições constitucionais e a
técnica orçamentária.
Questão ainda por ser disciplinada pelas LDOs relacionada a gastos com pessoal diz respeito às
parcelas indenizatórias pagas a servidores e agentes políticos. Nesse sentido, cumpre à LDO/2010
restringir expressamente o pagamento a agentes públicos de qualquer benefício ou vantagem a título
de parcelas indenizatórias, como auxílio-moradia ou ajuda de custo para atendimento de despesa
com finalidade similar, condicionada ao caráter temporário ou eletivo da atividade a ser
desempenhada pelo agente, à existência de lei específica que determine o valor do benefício e ao
atendimento dos requisitos nela fixados.
Tradicionalmente, só agentes públicos que desempenham atividades temporárias ou relacionadas a
desempenho de mandatos em outras localidades fazem jus aos benefícios mencionados na emenda.
De fato, diversos normativos regulam a concessão dessas vantagens, como ocorre, por exemplo,
com conselheiros designados para o Conselho Nacional de Justiça (Portaria CNJ nº 251, de 19 de
maio de 2008), ou com o exercício de função de confiança (Lei nº 8.112/90).
Todavia, percebemos que restam ainda lacunas a serem preenchidas na concessão desses
benefícios. Nesse sentido, pretendemos estabelecer, ao menos em linhas gerais, as regras que
justificam e limitam  o pagamento das vantagens a agentes públicos.
Esperamos o apoio de nossos pares para iniciativa que, julgamos, mostra-se pungente e
imprescindível ao efetivo controle dos gastos com pessoal.

Sala das Comissões,          de    junho de 2009.

Deputado Vignatti


